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AVISO DE LELÃO 2021000000660

LEILÃO ONLINE –  SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar sob responsabilidade da leiloeira credenciada, Conceição Maria Fixer, leilão 
de veículos para sucata inservível em Campo Grande, apreendidos/recolhidos nos municípios de Aparecida do 
Taboado, Camapuã, Campo Grande, Ribas do Rio Pardo e São Gabriel do Oeste – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeira Oficial: Conceição Maria Fixer – Jucems 11
Endereço eletrônico: www.mariafixerleiloes.com.br
Modalidade do leilão: On-line
Data de Abertura:  18/02/2022  às 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 07/03/2022 às 15h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 03 e 04 de março de 2022 nos seguintes locais: Pátio da FX, 
localizado no trecho Anel Rodoviário, nº 14.616 – bairro Jardim Noroeste, Campo Grande/MS e AUTOTRAN, 
localizado na Av. Costa e Silva, 7.155 - Vila Maciel, 79070-010, Campo Grande/MS, das 08h às 11h e das 13h30 
às 16h30. 
Tipos de veículos ofertados: Lote único com 124 automóveis, 250 motocicletas e 07 reboques, com pesagem 
estimada em 148.679,00 KG de material ferroso.
Público Alvo: Pessoas jurídicas que operem no ramo de siderurgia, de fundição ou de reciclagem credenciadas 
perante o DETRAN/MS.

Este Edital em sua integra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.mariafixerleiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/ MS.
No escritório do Leiloeiro Oficial sito à Av. Tamandaré, n. 1066, Vila Alto Sumaré – Campo Grande/MS. Telefone 
(67) 3305-8146. 

Campo Grande/MS, 17 de Fevereiro de 2022.

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                        Virginia Augusta Manetti Goes
Diretor Presidente                                                                                            Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                        Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2021000000660 – SUCATA INSERVÍVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ sob 
n. 01.560.929/0001-38, sediada na Rod. MS 080, Km 10, CEP 79114-901, Campo Grande - MS torna público que 
fará realizar em local, data e horário estabelecidos neste edital, licitação na modalidade LEILÃO, de VEÍCULOS 
AUTOMOTORES EM ESTADO DE SUCATAS INSERVÍVEIS, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 9.503/97 e alterações, Lei 12.977/14 e as resoluções do CONTRAN 623/2016 e 611/2016, referentes 
aos veículos automotores apreendidos, retidos, abandonados e não procurados e/ou não reclamados por seus 
respectivos proprietários e que se encontram depositados nos pátios das agências do  DETRAN/MS nos municípios 
de APARECIDA DO TABOADO, CAMAPUA, CAMPO GRANDE, RIBAS DO RIO PARDO, SAO GABRIEL DO OESTE – MS.
 
1. DO OBJETO:

1.1 Leilão de sucatas e veículos automotores caracterizados como inservíveis, removidos, recolhidos ou 
apreendidos pelos órgãos e entidades do Sistema nacional de Trânsito e depositados nos pátios do DETRAN/MS, 
que foram abandonados, não procurados ou não reclamados por seus respectivos proprietários que deverão ser 
entregues ao arrematante para separação, descaracterização, descontaminação, prensagem e encaminhamento 
a siderúrgicas para reciclagem, sendo vedado qualquer reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes 
metais e/ou materiais, em conformidade com este edital e seus anexos.
1.2 O presente leilão tem por finalidade obter propostas para a alienação dos veículos automotores acima descritos, 
classificados como materiais inservíveis, que terão como unidade de medida o quilograma em estimativa.
1.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado, sendo lote único com 124 automóveis, 250 
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motocicletas e 07 reboques, é de aproximadamente 148.679,00 quilogramas (148,679 toneladas).
1.4 A estimativa de massas indicada no item 1.3, acima, foi obtida considerando-se a média de 900 kg para 
carros e entre 70kg – 90Kg para motos de acordo com a ficha técnica de seus fabricantes, conforme declaração  
apresentada pelo(a) Leiloeiro(a) Público(a) Oficial constante do processo administrativo n.º 31/010514/2022, e 
admite uma variação de 10% (dez por cento), para mais ou para menos, que serão absorvidos pelo Arrematante.

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

LOCAL: Online, por meio do portal www.mariafixerleiloes.com.br, a Leiloeira Pública Oficial nomeada, a Senhora 
Conceição Maria Fixer – Jucems n° 11
DATA e HORÁRIO: haverá o início da captação dos lances, a partir das 10h 00min (horário de Brasília) do dia 
18 de Fevereiro de 2022 até às 15h 00min (horário de Brasília) do dia 07 de Março de 2022.
A condução do certame será realizada pela Leiloeira Pública Oficial credenciada e designada conforme Portaria 
“N”, N° 82/2020/DETRAN/MS e acompanhado por membros da Comissão do Leilão do DETRAN-MS.

3. DATA E LOCAL DE VISITAÇÃO DOS BENS:

Nos dias 03 e 04 de março de 2022 nos seguintes locais: Pátio da FX, localizado no trecho Anel Rodoviário, 
nº 14.616 – bairro Jardim Noroeste, Campo Grande MS e AUTOTRAN Endereço: Av. Costa e Silva, 7155 - Vila 
Maciel, Campo Grande - MS, 79070-010, Campo Grande MS. Onde estão depositados os bens a serem ofertados.

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

4.1 Por se tratar de material inservível para fins de reciclagem, o DETRAN/MS se exime de responsabilidades no 
que concerne a quaisquer vícios que o material porventura apresente ou venha a apresentar.
4.2 Os veículos automotores constantes do lote único serão vendidos como “material inservível, sem direito 
a documentação”, não cabendo ao DETRAN/MS fornecer quaisquer documentos e sim promover a baixa dos 
veículos automotores devidamente identificados.
4.3 Todos os veículos automotores arrematados deverão ser movimentados, descaracterizados, descontaminados 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos) e submetidos a processo de prensagem (compactação).
§ 1º. Os procedimentos descritos sob a integral responsabilidade ambiental, cível e criminal do Arrematante. 

5. DO LANCE INICIAL:

5.1 O lance mínimo terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,29/
kg (vinte e nove centavos de reais por quilograma), estabelecido pela pauta SEFAZ na Portaria nº 205/2016 para 
sucata de ferro.
5.2 Os interessados, em condições de participação, efetuarão lances online, a partir do preço mínimo de avaliação 
(item 5.1), considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pela Leiloeira Pública Oficial, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nas cláusulas constantes neste edital;
5.3 Uma vez efetuado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.4 O valor do lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais 
e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, bem como 
equipamentos, transporte/frete necessários e quaisquer outras despesas operacionais, inclusive aquelas inerentes 
a retirada dos líquidos contaminantes, descaracterização e prensagem.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas) do encerramento 
do leilão, na conta corrente indicada no subitem 9.25 deste Edital, do valor integral da arrematação, considerado 
como tal o resultado do produto entre o valor do lance vencedor e a massa indicada no subitem 1.3, reduzida do 
percentual de 10 % (Dez por cento), conforme admitido no item 1.4.
6.2 Ao final da retirada do material ferroso, a Comissão do Leilão realizará o fechamento final do lote arrematado 
pela estimativa de peso total de material ferroso entregue, conforme informado no item 1.3, com o respectivo 
encerramento financeiro.
6.3 Independentemente das sanções judiciais, o arrematante que porventura descumprir os prazos de pagamentos 
estabelecidos nos subitens 6.1 e 6.5 será considerado inadimplente e ficará proibido de participar de outro 
certame por 12 (doze meses), bem como será aplicada uma multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante estimado.
6.4 Em sendo o bem arrematado, a comissão devida a Leiloeira Pública Oficial pelo arrematante será no percentual 
de 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas), na conta corrente indicada no subitem 9.25 deste Edital.
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6.5 A comissão da Leiloeira Pública Oficial será paga, no prazo estabelecido no subitem anterior, sobre o valor 
integral da arrematação, calculado na forma explicitada no subitem 6.1 deste Edital.
6.6 O inadimplente será acionado pelos meios legais cabíveis.

7. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:

7.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, de fundição ou de 
reciclagem, que possua credenciamento válido (vigente) junto ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
do seu estado de domicílio (sede) e pelas seguintes regras:
7.1.1 Empresas sediadas ou com filiais no Estado de Mato Grosso do SUL:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN/MS conforme regulamentado na Portaria DETRAN-MS “N” Nº 
104/2021, levando-se em conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento 
vigente com base na Portaria DETRAN/MS “N” n.º 66/2020; alterações da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; 
e art. 3º da Lei estadual 4593/2014/MS e demais legislações específicas pertinentes, para aquisição de sucatas e 
material inservível, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda todas as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.1.2 Empresas sediadas em outras Unidades da Federação:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN da Unidade Federação de seu domicílio (sede) compatível com 
o objeto desta licitação nos termos do art. 7 da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021 com alteração realizada 
pela Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; e
Atender aos seguintes requisitos de Habilitação:

· Jurídica: 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante);
- Documentos pessoais RG e CPF do sócio responsável pela empresa e pela assinatura do contrato e procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se for o caso.

· Fiscal: 
- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; e 
- Alvará de Localização e Funcionamento que autorize a exploração do serviço objeto desta licitação 

· Ambiental:
- Licença ambiental válida compatível com o objeto da licitação;

7.2 Deverá o participante realizar o cadastro no sitio eletrônico da Leiloeira, www.mariafixerleiloes.com.br, 
enviando o CNPJ, Última alteração do Contrato Social, RG e CPF dos Sócios e Comprovante de Endereço. Deverá 
também preencher todos os campos de forma clara e precisa.
7.3 Além dos documentos previstos nos subitens do item 7.1 e item 7.2, deverá o participante preencher e 
apresentar a Leiloeira a Declaração de Ciência (Anexo I) em que o participante declara que possui todas as 
informações necessárias para participação no Leilão, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento 
adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital, conferindo total concordância com seus termos;
7.4 Deverá o participante preencher e apresentar a Leiloeira, o Termo de Responsabilidade (Anexo II), documento 
em que o arrematante vencedor declara aceitação das condições estabelecidas neste edital, responsabilizando-se 
pela execução dos procedimentos descritos e comprometendo-se a fornecer integralmente
a documentação exigida, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou 
conteúdo deste edital;

8. DA RETIRADA DOS BENS:

8.1 O prazo para o início da retirada do material arrematado é de 10 (dez) dias, devendo, ainda, o arrematante 
observar o cronograma a ser oportunamente disponibilizado pela Comissão do Leilão, de forma que oportunizará 
ao arrematante a retirada total do material arrematado em até 30 (Trinta) Dias, podendo este prazo ser prorrogado 
por igual período, mediante justificativa fundamentada pelo arrematante e aceita pela Comissão do Leilão, prazo 
este que iniciar-se-á igualmente 10 (dez) dias úteis após a notificação do aceite para o arrematante.
8.2 Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a arrematação será 
cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/MS, sem que caiba ao arrematante inadimplente 
qualquer direito à restituição dos valores pagos, bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), 
independentemente de qualquer notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

9.1 O arrematante deverá executar fielmente o objeto do presente edital de forma que os serviços a serem 
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executados mantenham as especificações técnicas, de saúde e ambientes exigidos.
9.2 É de total responsabilidade do arrematante, após a retirada do material arrematado, a descontaminação 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos, baterias) realizando sua destinação final ambientalmente 
correta, conforme legislação e submetidos a processo de prensagem (compactação).
9.3 O arrematante será responsável pela movimentação, descaracterização, descontaminação e prensagem dos 
materiais inservíveis, sem a retirada de peças e/ou acessórios, exceto o tanque de Gás Natural Veicular (GNV) e 
a bateria. 
9.4 Deverão ser necessariamente observadas pelo arrematante, para todos os serviços executados, as normas de 
saúde, ambientais e de segurança, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes 
do processo acima explicitado, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediante 
processo industrial (reciclagem siderúrgica).
9.5 Após a movimentação, descaracterização, descontaminação o material resultante deverá ser transportado 
pelo arrematante para trituração e posterior reciclagem siderúrgica.
9.6 Correrão exclusivamente por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao licenciamento 
ambiental para atendimento do objeto do presente edital, bem como eventuais custas referentes a qualquer 
infração ambiental que gere multas, as quais serão de inteira responsabilidade do arrematante, ficando o DETRAN/
MS e a Leiloeira Pública Oficial, isentos de quaisquer penalidades administrativas (ambientais, de trânsito ou 
quaisquer outras).
9.7 O arrematante ficará responsável por todos os procedimentos necessários para viabilizar a prestação de 
serviços, devendo arcar integralmente com o ônus decorrente destes.
9.8 O Arrematante responderá por danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceirizados ou o próprio arrematante, em razão de acidente, de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de seus 
prepostos ou de quem em seu nome agir.
9.9 O arrematante deverá assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com 
o pessoal envolvido na execução do processo de separação, descontaminação, prensagem e transporte dos 
materiais inservíveis.
9.10 Ficará a cargo do arrematante o fornecimento de equipamentos, logística e manutenção necessárias à 
prestação dos serviços.
9.11 O arrematante deverá prestar os esclarecimentos necessários ao DETRAN/MS, Leiloeira Pública Oficial e 
demais órgão de controle e fiscalização do Estado de Mato Grosso do Sul e/ou de seu domicílio, quando solicitados, 
bem como atender às reclamações formuladas e/ou pedidos de soluções relacionados ao processo de separação, 
descontaminação, prensagem e transporte de materiais inservíveis.
9.12 O arrematante deverá se submeter à fiscalização por parte da equipe da Leiloeira Pública Oficial, bem como 
da Comissão de Leilão, acatando as determinações e especificações por ela apresentadas, não podendo promover 
quaisquer alterações nos procedimentos descritos neste edital sem prévia autorização da referida comissão.
9.13 Deverá o arrematante efetuar a correção das funções ou dos equipamentos que apresentarem falhas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da Comissão do Leilão.
9.14 O arrematante deverá utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.
9.15 O arrematante responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados.
9.16 O arrematante se responsabilizará pela prestação de eventuais serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao DETRAN/MS ou a terceiros.
9.17 O arrematante se responsabiliza, perante o Detran-MS, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente 
após o recebimento da notificação, sob pena de qualquer importância que tenha direito a receber ou do decaimento 
do direito de retirada dos bens. 
9.18 O arrematante deverá manter sob sigilo absoluto, todas as informações, dados e documentos provenientes 
dos serviços realizados e também sobre as demais informações internas desta Autarquia e demais órgãos 
envolvidos a que tiver conhecimento.
9.19 O arrematante deverá se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Edital, sem prévia autorização da Comissão do Leilão.
9.20 A comissão devida ao leiloeiro pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas), por 
meio de depósito nas contas correntes seguir indicadas: Banco do Brasil, agência 8628-2, conta poupança 
375-1, variação n°. 51, favorecido: Conceição Maria Fixer, Cpf: 754.820.709-30, devendo o comprovante 
ser remetido para o endereço eletrônico juridico2@leiloesjudiciais.com.br

10. DAS PENALIDADES:

10.1 A inexecução parcial ou total dos procedimentos descritos neste edital ensejará o decaimento do direito da 
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retirada dos bens e a penalização da empresa nos termos deste edital e da Lei 8.666/93.
10.2 O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos explicitados no item 6 ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de licitações, conforme dispõe o art. 87, inc. III da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital e em leis relacionadas.
10.3 Não cumprido o prazo estabelecido no item 8.1, a título de cláusula penal, o arrematante pagará, ao 
DETRAN/MS, o valor de 20% (vinte por cento) de multa relativa ao valor da arrematação, acarretando, ainda, 
a sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e recolhido, 
conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

11. DOS ANEXOS:

11.1 Integram também este Edital: Declaração de Ciência (Anexo I), Termo de Responsabilidade (Anexo II).

12. DO RESULTADO:

12.1 O resultado do leilão após homologado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO:

13.1 Antes da retirada do lote, a autoridade do órgão promotor do Leilão poderá, pelo interesse público, 
revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de oficio, quer mediante provocação de terceiros, neste último caso, por intermédio do 
Presidente da Comissão do Leilão.
13.2 Os atos praticados pela administração estão sujeitos a recurso, na forma, prazo e demais condições 
constantes do art. 109 da Lei nº 8.666/93.
13.3 Da decisão anulatória ou do ato de revogação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do leilão, o qual deverá ser interposto diretamente ao presidente da Comissão do Leilão.

14. DOS RECURSOS:

14.1 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido, junto ao setor da Comissão do Leilão do DETRAN/MS, até o quinto dia útil que 
anteceder a data de realização do leilão, conforme previsto no § 1º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93.
14.2 Os recursos serão dirigidos ao Diretor Presidente do DETRAN/MS por intermédio da Comissão do Leilão, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, 
devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.
14.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
14.4 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador 
não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 Fica expressamente proibido o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens arrematados para 
finalidade distinta de reciclagem, devendo o referido processo ocorrer da forma detalhada neste edital.
15.2 O quantitativo do material objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de restrições administrativas 
e judiciais que porventura venham a ocorrer.
15.3 Estarão sujeitos às sanções e penas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, 
sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas, todos que participarem desta licitação, bem como no que se 
refere aos prazos e condições para apresentação de recursos contra os atos da Comissão do Leilão.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Leilão.
15.5 Informações adicionais, relativas ao certame, serão prestadas pela Comissão do Leilão, em dias úteis, das 
08h 00min às 16h 00min, pelo telefone (67) 3368-0135 ou e-mail secol@detran.ms.gov.br.
15.6 O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, 
revogar, anular ou alterar o presente edital de leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados 
reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, 
observando, sempre a legislação vigente.
15.7 Fica eleito o Fórum da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.
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16. RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS:

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO
MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO

FIAT/PALIO EX 2001/2001 CINZA 9BD17101212077660 R:765863570 JOAO CARLOS GONCALVES
FIAT/PALIO EX 2001/2001 CINZA 9BD17101212077660 R:765863570 BV FINANC SA C F I
FIAT/PALIO EX 2001/2001 CINZA 9BD17101212077660 R:765863570 JOAO CARLOS GONCALVES

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMAPUA
MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO

VW/BRASILIA 1980/1980 BRANCA BA926972 R:121095762 VALDOMIRO DIAS DA ROCHA
HONDA/XL 125 1985/1986 VERMELHO XL125BR1017890 R:380264617 DOMINGOS MARIANO FERREIRA

HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR414152 R:307873455 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST
YAMAHA/NEO AT115 2005/2005 CINZA 9C6KE084050007334 R:866888918 SANCLAIR RIBEIRO MARTINS

FIAT/FIORINO TREKKING 1996/1996 AZUL 9BD255383T8510344 R:664501486 ALEX MARIANO DE OLIVEIRA
HONDA/XR 250 TORNADO 2003/2003 VERMELHO 9C2MD34003R105635 R:837944058 WILLIAN GOMES XAVIER

HONDA/C100 BIZ 2000/2000 VERMELHO 9C2HA0700YR049279 R:746583877 FRANCISLAINE CORREA RODRIGUES
YAMAHA/TDM 225 2003/2003 PRATA 9C6KG015030000272 R:805952128 EDEVALDO ANTONIO DA SILVA

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2007/2008 BRANCA 9BD15802784987174 R:924464267 AILTON PEREIRA DOS SANTOS
YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 VERMELHO 9C6KE044050138200 R:864968663 ALDAIR JOSE NUNES

HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 VERMELHO 9C2JC250TTR033155 R:651366941 ROSILENE GONCALVES DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 AZUL 9C2JC250TTR013494 R:649285085 JOSELI SILVA SOARES

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 VERMELHO 9C2KC08205R041066 R:851276555 ALESSANDRO MENDONCA DA SILVA
HONDA/BIZ 125 ES 2008/2008 AMARELA 9C2JA04208R129272 R:983761272 WELLINGTON DE MOURA DE SOUZA

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2005/2005 VERMELHO 94J2XECF55M006231 R:862832829 JADIR FERREIRA DOS SANTOS
YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 VERMELHO 9C6KE092070109148 R:927034760 ROMILDO MANOEL DOS SANTOS

HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 AZUL 9C2JC250VVR209321 R:689688768 DIONI LUIZ FIGUEIRO
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERDE 9C2JC250XWR056277 R:709433956 ELBERT SOARES MARINHO

HONDA/CG 125 1988/1988 PRETA 9C2JC1801JR120431 R:246366478 RUBILLAN LUCAS BALHOVERA DO 
PRADO

HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR414152 R:307873455 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2007/2008 BRANCA 9BD15802784987174 R:924464267 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A.

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 VERMELHO 9C2KC08205R041066 R:851276555 BANCO FINASA SA
HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR414152 R:307873455 LUCAS OLIVEIRA PEREIRA

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2007/2008 BRANCA 9BD15802784987174 R:924464267 AILTON PEREIRA DOS SANTOS
HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 VERMELHO 9C2KC08205R041066 R:851276555 ALESSANDRO MENDONCA DA SILVA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE
MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO

FORD/ESCORT L 1993/1993 VERMELHO 9BFZZZ54ZPB317930 R:609804405 PEDRO ALVES SOBRINHO
HONDA/CG 125 1982/1982 AZUL CG125BR1188225 R:372948626 JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA
HONDA/ML 125 1983/1983 VERMELHO CG125BR2105883 R:130332810 SOLANGE MARIA VIEIRA DE LIMA

YAMAHA/RDZ 125 II 1983/1983 AZUL 23L008063 R:519055535 FRANCISCO SERGIO M DE OLIVEIRA
HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2002 VERDE 9C2JC30202R127739 R:780988485 ROZIENE SABINO LIMA DOS SANTOS

HONDA/CG 125 1978/1978 VERMELHO CG1251025364 R:405083874 NATANAEL PEREIRA BOAVENTURA
IMP/LADA LAIKA 1.6 1993/1994 BRANCA XTA210530P1418337 R:619351578 INDIANAPOLIS FUN PINTURA LTDA

VW/KOMBI 1990/1990 BRANCA 9BWZZZ23ZKP022827 R:426350480 PEDRO FERMINO LEITE MARTINS
IMP/PEUGEOT 405 SR 1994/1995 AZUL VF34BLFZ2RS409014 R:650542401 ARI FINGLER

HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 VERDE 9C2JC30101R010571 R:745105335 WANDERLEI DA SILVA CAVALCANTE
FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1994 BRANCA 9BD146000R5143577 R:616257112 CLAUDEIR VICENTE DA SILVA

FIAT/TEMPRA IE 1996/1996 AZUL 9BD159044T9152469 R:651922577 HYPOLITO FONTEBASSE JUNIOR
GM/CHEVETTE 1980/1980 BEGE 5C08AKC134320 R:350017379 ODEIR DE OLIVEIRA ALVES
HONDA/ML 125 1986/1986 PRETA CG125BR2161169 R:130392995 TANIA MARA MERA MARTINS
VW/GOL 16V 1999/2000 BRANCA 9BWZZZ377YP002598 R:718883543 HUGO MAXUEL MUNHOZ

FIAT/PALIO EX 1999/2000 PRETA 9BD178296Y2054796 R:727208276 LUCIENE SOARES FERNANDES

VW/GOL 1.6 POWER 2002/2003 PRATA 9BWCB05X73P029283 R:791623769 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
NOGUEIRA

FORD/FIESTA CLX 1996/1996 CINZA 9BFZZZFHATB029345 R:176805877 FABRICIANO PEREIRA DA SILVA FILHO
FIAT/PALIO EX 1998/1999 AZUL 9BD178096W0766173 R:708048595 ERIK SOARES DA SILVA

VW/QUANTUM GL 1989/1989 PRETA 9BWZZZ33ZKP040103 R:424430002 GIULIANA ESPER DOS SANTOS
VW/PARATI 16V 1998/1999 BRANCA 9BWZZZ374WT099935 R:703588753 PONTUAL COM E REP LTDA

GM/CHEVROLET C10 1976/1976 AZUL C144FBR12371PREM R:131293745 JOSE DA SILVA SANTOS
VW/GOLF 2.0 2003/2003 PRATA 9BWEB41J334060078 R:801518520 ALEX MARTINS DA CUNHA

FIAT/UNO MILLE FIRE 2002/2002 BRANCA 9BD15822524406986 R:784867992 C S A FORTE LTDA
HONDA/POP100 2007/2007 PRETA 9C2HB02107R071295 R:938376594 ALONSO BRITO VICENTE

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2006/2006 PRATA 9BD15822764860436 R:888210574 MARTINS E SILVA LTDA
GM/MONTANA 2003/2004 PRATA 9BGXF80004C138078 R:817964991 HSBC BANK BRASIL SA BCO MULT

GM/CLASSIC LIFE 2006/2007 PRETA 9BGSA19907B146581 R:893250481 ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
HONDA/NX-4 FALCON 2000/2000 PRATA 9C2ND0700YR004069 R:732463025 IEFERSON RODRIGUES DE PAULA.

FIAT/UNO S 1989/1990 BRANCA 9BD146000K3522672 R:131868969 PAULO ROBERTO RIBEIRO MORAES
VW/GOL SPECIAL 1999/2000 PRATA 9BWZZZ377YP014766 R:722902077 NICANOR CAMPOS TEIXEIRA NETO

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR110457 R:693432080 JOSE APARECIDO R DOS SANTOS
HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2003 PRETA 9C2MC35003R113583 R:802216323 CAROLINE FEITOSA DE SOUSA

HONDA/BIZ 125 KS 2007/2007 AZUL 9C2JA04107R042278 R:940915812 NILTON FERREIRA DE ANDRADE 
JUNIOR

VW/GOL 1.0 2004/2004 PRETA 9BWCA05X24P065953 R:822259710 ELIANICI GONCALVES GAMA
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RENAULT/CLIO RN 1.0 2000/2000 PRATA 93YBB0Y15YJ142687 R:737611910 JEFERSON ALVES DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 CINZA 9C2JC250TTR050780 R:654924864 CLAUDIO MOURA IBARRA

FORD/PAMPA GL 1991/1991 VERDE 9BFZZZ55ZMB111086 R:131929143 ANTONIO CARLOS RAYSARO
FIAT/UNO MILLE SX YOUNG 1997/1998 AZUL 9BD146058V5964577 R:689015461 VANDERSON ROCHA FERNANDES
FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2008/2009 BRANCA 9BD15802A96211066 R:119809869 JEFFERSON HENRIQUE B EZEQUIEL

FORD/KA GL 1999/2000 PRATA 9BFBSZGDAYB663130 R:722943717 BANCO FINASA BMC S.A
GM/MONZA HATCH SL/E 1983/1983 BEGE 5K08SCB042376 R:187448590 VALDEZ DE QUADROS

VW/GOL CL 1987/1987 AMARELA 9BWZZZ30ZHT077949 R:131339621 JOSE CARLOS RODRIGUES DE LIMA
HONDA/ML 125 1986/1987 PRETA 9C2JC1911HR100170 R:310842263 REMILTON FERREIRA ALVES

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA 9BD15802764704896 R:856107573 CARRIER VEICULOS LTDA
GM/CELTA 5 PORTAS 2003/2004 BRANCA 9BGRD48X04G100248 R:811077276 JULIO CESAR MALLO

FORD/KA FLEX 2010/2011 PRATA 9BFZK53A4BB272471 R:270599037 ROSALINO ORTEGA
HONDA/XL 250 1983/1983 VERMELHO XL250BR1011448 R:435763857 RITA DE CASSIA DE ARAUJO

IMP/HYUNDAI ACCENT GLSR 1995/1995 VERDE KMHVF31NPSU160712 R:659378469 MARCELO JORGE TORRES LIMA
FORD/COURIER CLX 1998/1998 PRATA 9BFLDZPPAWB872298 R:698333357 FLAVIO AUGUSTO DUARTE DA COSTA
GM/CHEVROLET C10 1975/1976 BRANCA C144FBR07319P R:358482208 ELETRO MARTINS LTDA

GM/VECTRA GL 2000/2000 CINZA 9BGJG19H0YB195534 R:742260011 JOSE ANTONIO RIBEIRO
PEUGEOT/206 10 SENSAT 2005/2006 PRETA 9362A7LZ96B017542 R:866485155 ALILIAN MARIANA DA SILVA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 AZUL 9C2KC08104R069239 R:837873541 ALDENIRA  BATISTA  OLIVEIRA

FORD/VERSAILLES 2.0IGHIA 1994/1995 AZUL 9BFZZZ33ZRP038088 R:629789428 ELIZABETE MARIA SPAGNOL
HONDA/C100 BIZ 1998/1998 AZUL 9C2HA070WWR011315 R:702377864 ANTONIO MARCOS KILL

FIAT/STILO 2003/2003 PRATA 9BD19240T33015033 R:803512546 ANALU DA SILVA SANTIAGO
HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 VERMELHO 9C2KC08105R042074 R:840721900 LUIZ CARLOS RAMOS

YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2012/2012 PRETA 9C6KE1500C0053789 R:456737715 MARIA APARECIDA VILACA DE SOUZA
DAFRA/SPEED 150 2009/2009 PRATA 95VCA1B299M006279 R:196243580 PATRICIA DIONE CANDIDO B.BRITO

HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 AZUL 9C2JC30104R007185 R:811631214 OSMAR VAREIRO DE MORAES
YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2012 PRETA 9C6KE1520C0075715 R:993929834 BANCO ITAUCARD SA

HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1550AR091610 R:209006595 ADRIANA CRISTINA DA SILVA GARCIA
SUNDOWN/MAX 125 SED 2007/2008 AZUL 94J2XCCL78M024003 R:984051066 LUCIMAR BATISTA DOS SANTOS
DAFRA/SPEED 150 CARGO 2009/2010 AMARELA 95VCA3J59AM002486 R:173324835 CLAUDINEI SANTOS CHAVES
HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 PRETA 9C2JC30104R061909 R:820491764 PRISCILA ROSA

FIAT/UNO MILLE FIRE 2004/2004 VERMELHO 9BD15822544553946 R:822256606 PAULO ROBERTO CATANANTE
HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 CINZA 9C2JC30708R115263 R:947575820 GLADSTON APARECIDO DE S PAVESI

FIAT/FIORINO TREKKING 1996/1996 CINZA 9BD255383T8506577 R:667466843 ARTIDORIO MUNHOES TULUX
I/CHEVROLET TRAFIC 1996/1996 BRANCA 8A1TA1CZZTS005072 R:668248874 SELONITE SANTOS

FIAT/UNO 1.6 R 1990/1991 CINZA 9BD146000L3657789 R:146220358 SIDNEI VICENTE PEREIRA

FIAT/STRADA ADVENT FLEX 2008/2008 PRETA 9BD27804D87072357 R:967295424 BB LEASING SA ARRENDAMENTO 
MERCANTIL

VW/GOL GTS 1988/1988 VERDE 9BWZZZ30ZJT030784 R:574437576 GILENO LINS DE A. JUNIOR
HONDA/CG 125 TODAY 1991/1991 PRETA 9C2JC1801MR569548 R:132581906 MADALENA PEREIRA DE OLIVEIRA

HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 PRATA 9C2JC30101R072982 R:758422660 JOILSON CABRAL DA SILVA
HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 ROXA 9C2JC4110CR403520 R:455538964 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV

HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 AZUL 9C2JC30101R206874 R:762361913 CLEBSON FERREIRA
VW/KOMBI FURGAO 1997/1997 BRANCA 9BWZZZ211VP016565 R:677178131 MARCIO PACHECO NORMANDO

HONDA/NXR150 BROS ES 2005/2006 VERMELHO 9C2KD03306R006209 R:872921220 FRANCISCO RODRIGUES GARCIA
YAMAHA/RD 135 Z 1987/1987 PRETA 9C62MX000H0000591 R:131400266 DENIR RODRIGUES PORTO

GM/CELTA 3 PORTAS 2003/2004 BRANCA 9BGRD08X04G142041 R:818345233 GEISON FRANCISCO DA SILVA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 AZUL 9C2KC08106R877676 R:878116095 AURILENE SANTOS DE ALMEIDA
HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 PRATA 9C2JC30101R006278 R:745891586 BENEDITO FRANCISCO DA SILVA

FIAT/FIORINO 1.0 1993/1994 CINZA 9BD146000P8323649 R:614086620 EMERSON BARROS LEITAO ME
HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000 AZUL 9C2JC3020YR045896 R:747852200 JOHN SANTHIAGO DOS SANTOS
HONDA/XR 250 TORNADO 2007/2007 VERMELHO 9C2MD34007R015463 R:917635841 GILBERTO RAPCHAN DOS SANTOS

DAFRA/SPEED 150 2011/2011 AZUL 95VCA4A8BBM000883 R:491576196 RICARDO RODRIGUES SILVA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 PRATA 9C2KC08106R884324 R:879220317 SYLVIA SILVESTRINI

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2006/2006 BRANCA 9BD15822764798608 R:876278799 HELIO LEITE DE MORAIS
VW/GOLF 2003/2003 PRETA 9BWAA01J234050541 R:805261273 DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS

FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2009/2010 BRANCA 9BD15802AA6292706 R:143772066 FAGNER DE OLIVEIRA MELO
I/WUYANG WY 125 ESD 2008/2008 BRANCA LWYPCJ9A886050656 R:153419512 RODRIGO DA SILVA DE AMORIM
HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 VERMELHO 9C2JC2500YR056077 R:759159688 VILMA RAMIRES

HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 PRATA 9C2JC30201R054073 R:758425449 ALDENY DA SILVA SANTOS
HONDA/ML 125 1983/1983 VERMELHO CG125BR2101348 R:130524697 NILTON FREITAS PENHA

FORD/KA 1998/1999 AZUL 9BFZZZGDAWB621323 R:706084896 DJIANE CANDIDA DE CARVALHO
IROS/ONE 125 2011/2012 PRATA 96ZNE3125CM001404 R:568069110 MILTON BENTO DOS SANTOS

HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR321998 R:307679233 VALDENEIS AZEVEDO DE CARVALHO

YAMAHA/YBR 125ED 2007/2007 PRETA 9C6KE090070019088 R:924158387 NATANAEL JUNIOR C DE MIRANDA 
FILHO

HONDA/BIZ 125 MAIS 2009/2009 CINZA 9C2JC42309R100164 R:143688863 JONATAS H. DOS SANTOS TUTIJA
HONDA/CBX 200 STRADA 1999/1999 VERDE 9C2MC2700XR016240 R:717322416 ANDRE NORBERTO FRANCO

VW/CROSSFOX 2009/2009 PRATA 9BWAB05Z294146305 R:134258169 ELOIZA MARCIA DE DEUS
HONDA/C100 BIZ 1999/1999 VERMELHO 9C2HA0700XR044927 R:720036143 EZEQUIEL DE SOUZA MOURA

IMP/VW GOL CL 1.8 1994/1995 BRANCA 8AWZZZ30ZRJ090000 R:627384056 ABNEL FERREIRA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2007 VERMELHO 9C2KC08107R204449 R:927747111 JAIME CARDOSO DA CRUZ
BRANDY/FOSTI FT125 A 1998/1998 AZUL 9CEFT125WWM000802 R:702123340 MILTON DE SOUZA VIEIRA

YAMAHA/YBR 125K 2002/2002 BRANCA 9C6KE013020016509 R:777537621 GABRIELVIEIRABINI
HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R226131 R:118606069 LUCIANO CESAR RODRIGUES DA SILVA

HONDA/CBX 150 AERO 1989/1990 BRANCA 9C2KC0501LR200917 R:425910032 SILVIO RODRIGUES DE SOUZA
HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2011 PRETA 9C2KC1670BR510193 R:306718278 PATRICIA DA SILVA SOUZA
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JTA/SUZUKI EN125 YES 2010/2011 PRATA 9CDNF41ZJBM324013 R:344804135 SILVIO APARECIDO DA SILVA
HONDA/CG 150 TITAN EX 2012/2013 PRETA 9C2KC1660DR504020 R:502140895 ADRIANA ADRIANO

HONDA/BIZ 125 ES 2012/2013 PRETA 9C2JC4820DR000493 R:490714935 CRISTIANE DA SILVA LACERDA
YAMAHA/YBR 125K 2006/2007 PRATA 9C6KE092070085608 R:903831686 MARCOS ROGERIO DA SILVA

HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 AZUL 9C2JC2500YR087909 R:728317745 EDSON ROGERIO PUCHMANN
HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2007 PRETA 9C2KC08107R155065 R:918104556 ALEX MOREIRA DE ABREU
HONDA/CG 150 TITAN ES 2009/2009 PRETA 9C2KC15209R101564 R:154458830 SANDRO MACIEL DE GOES
HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA 9C2KC08108R235818 R:974662020 ADONILDO MOREIRA DE OLIVEIRA

IMP/FIAT SIENA EL 1997/1998 CINZA 8AP178534V4042488 R:694880124 DANIEL DOS SANTOS GUIMARAES
VW/GOL 1.0 2008/2008 CINZA 9BWCA05W88P121505 R:955201691 EDUARDO DE JESUS MORGADO

HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 PRATA 9C2JC3010YR118981 R:740516418 ELIETE TERESINHA L DE OLIVEIRA
DAFRA/SPEED 150 2011/2012 PRETA 95VCA7J8BCM001921 R:459099779 SERGIO ROBERTO DA ROCHA

HONDA/C100 BIZ MAIS 2003/2004 PRATA 9C2HA07204R001847 R:839128673 ARILSON BARBOSA
HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2003 AZUL 9C2JC30203R109142 R:794301843 JAILSON MOREIRA DE ARAUJO

HONDA/CG 125 1984/1984 AZUL CG125BR1353165 R:513150960 CARLOS DUTRA
I/WUYANG WY50QT 2 2011/2012 BRANCA LWYMCA201C6003966 R:1121635501 NÃO LOCALIZADO

YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2011/2011 ROXA 9C6KE1500B0024284 R:338745653 CLAUDIO RIBEIRO DE REZENDE
JTA/SUZUKI INTRUDER 125 2010/2011 VERMELHO 9CDNF41AJBM241078 R:386951640 LUCIMAR DA COSTA CRUZ

FIAT/PALIO 1.0 2000/2000 AZUL 9BD178276Y2120876 R:734631650 VICENTE ALVES FURTUOSO
HONDA/TURUNA 125 1982/1982 CINZA CG125BR3037329 R:131704389 ADAO PADILHA SANTANA

____ -------- PRETA 9PAABBBG3EA001479 M:153FMI14A01850 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 VERDE 9C2JC30101R001961 R:744749778 ALEXSANDRO BEZERRA CAMPOS

YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 PRETA 9C6KE092080216482 R:971365512 RAFAEL RIBEIRO ARCE
FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2009/2010 BRANCA 9BD15822AA6382142 R:173534651 JULIAO DIAS CANTEIRO

SUNDOWN/HUNTER 90 2007/2007 PRETA 94J2XMJB77M013417 R:940559498 ELSON LOPES
HONDA/BIZ 125 ES 2009/2009 PRETA 9C2JC42209R102897 R:146713338 ANA FLAVIA BOAVENTURA

FIAT/UNO MILLE 1991/1991 BRANCA 9BD146000M3708352 R:132017199 SIRLEI SOARES DE SOUZA
IMP/FORD ESCORT GL 16V H 1996/1997 PRATA 8AFZZZEHCTJ070913 R:669180157 WESLEY LEMES DE MELO

____ -------- VERMELHO LXYPCBL00F0203362 M: NÃO LOCALIZADO
FORD/KA 1997/1998 PRETA 9BFZZZGDAVB543326 R:687790395 HORTEMINIA CONCEICAO J.BARBOSA

HONDA/CG 125 1989/1989 VERMELHO 9C2JC1801KR202816 R:131764098 CARLOS ALBERTO CORREIA 
GUIMARAES

HONDA/C100 DREAM 1997/1998 AZUL 9C2HA050WVR010881 R:687171938 ANTONIO DE AZEVEDO BRITO
HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R785819 R:118584146 GEOVANNE FERREIRA CALAZANS

HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 VERMELHO 9C2KC08105R092791 R:851528490 ROBSON BARBOZA DE SOUZA
HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000 VERDE 9C2JC3020YR011060 R:732616735 ROBERTO TORRES DA SILVA

HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 VERDE 9C2JC2500YR097968 R:727505998 WILLIAN FERREIRA SILVA MANGELO
HONDA/CG 150 TITAN ESD 2008/2008 AZUL 9C2KC08208R037730 R:954598873 LUIZ PAULO D DA COSTA

SR/BUENO MOTO CARGAJBB 2012/2012 PRATA 9A9MS11MCCCDT9069 R:468376542 DMM LOPES E FILHOS LTDA
HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2002 VERMELHO 9C2JC30202R106310 R:773338632 JUSCELINO DA CONCEICAO EDUARDO

HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 VERMELHO 9C2JC2500XR140494 R:714327735 EDUARDO LUIZ BENITES ARCANJO
YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 VERMELHO 9C6KE044050081499 R:840489072 DANIEL BATISTA PORTILHO

HONDA/C100 BIZ ES 2005/2005 PRETA 9C2HA07105R039776 R:852587759 DEYVISON RAMOS DE LIMA
HONDA/C100 BIZ 1999/1999 VERMELHO 9C2HA0700XR027518 R:713157763 MAXIMILIAN DE OLIVEIRA DIAS
YAMAHA/XTZ 125E 2003/2003 PRETA 9C6KE037030007321 R:804576980 GABRIELA APARECIDA MENDIETA

YAMAHA/YBR 125ED 2007/2007 PRETA 9C6KE090070020195 R:923849360 JEFERSON BENITES DE MATOS
VW/GOL 1.0 2007/2008 PRATA 9BWCA05W18P013758 R:924516380 CLEIDESMARAPARECIDA CABRAL KHA

YAMAHA/XTZ250 LANDER 2015/2016 AZUL 9C6KG0380G0001325 R:1074434797 WESLLEY DE OLIVEIRA TORRES
HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2008 VERMELHO 9C2KC08508R013132 R:935710094 IVANOR PEREIRA DE SOUZA

FORD/ESCORT L 1989/1989 CINZA 9BFBXXLBAKBM84903 R:131547666 MAILA EVELYN DA SILVA RAMOS
HONDA/C100 BIZ 2003/2004 PRETA 9C2HA07004R005113 R:821078992 LUIZ DIVINO FERNANDES ARGUELHO

HONDA/C100 BIZ ES 2003/2003 AZUL 9C2HA07103R045486 R:804842647 ERIKA PURKOTT LINO
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR101633 R:711804940 GENIVALDO CLARINDO DA SILVA
HONDA/CG 125 TODAY 1990/1990 VERMELHO 9C2JC1801LR534487 R:131849735 ALMIR PEDROSO DE AZEVEDO

____ -------- VERMELHO LXYXCBL05A0213314 M: NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY -------- PRATA LXYXCBL03E0528926 M:1P39FMAEA079191 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2 -------- PRETA LXYXCBL08A0221598 M:1P39FMBAA034771 NÃO LOCALIZADO

GM/ASTRA GL 2000/2000 PRETA 9BGTT08C0YB194003 R:740316559 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
FERNANDES

FIAT/PALIO 16V 1996/1996 VERMELHO 9BD178258T0014889 R:656498099 DIEGO RENAN FRANCO DA SILVA
FIAT/PALIO WEEKEND ELX 2000/2001 CINZA 9BD17302414005122 R:748600922 ANDREA PAULA DE ALMEIDA

I/WUYANG -------- VERMELHO LWYMCA208B6001548 M:WY139FMA10845044 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR060058 R:715908294 JOSE MIGUEL DA SILVA

I/TRAXX JL110 8 2006/2007 VERMELHO LAAAXKHE170000235 R:910404666 VERA DE BARROS VEIGA
HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 VERMELHO 9C2JC250TTR086362 R:657824992 JOAO JULIO DELMONDES

FORD/PAMPA 1.8 L 1990/1990 PRATA 9BFZZZ55ZLB018706 R:131998102 JOZYNE ANDREA SIMIOLI FONTOURA 
CORREA

I/KANGCHAO DJOYPLUS50 2013/2014 PRETA LEAXCB9A1E0C00125 R:0 CANOPUS ADM DE CONSORCIOS S/A
HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2011 VERMELHO 9C2JC4120BR734846 R:338864784 MARIA APARECIDA F FEITOSA

VW/GOL 1000 1994/1994 BRANCA 9BWZZZ30ZRT021369 R:616677600 JOSE FABIO G DA SILVA
SR/BUENO MOTO CARGAJBB 2009/2009 PRATA 9A9MS11MC9CDT9061 R:132625326 DUAILIBI E CRISTOFOLI LTDA-ME

HONDA/C100 BIZ 2002/2003 VERDE 9C2HA07003R021669 R:796736774 ANA GARCIA

HONDA/BIZ 125 KS 2005/2006 AZUL 9C2JA04106R001880 R:866020152 IARA CRISTIANE DE ALBUQUERQUE 
LOPES

SR/BUENO MOTO CARGAJBB 2010/2010 PRATA 9A9MS11MCACDT9276 R:252825519 DUAILIBI E CRISTOFOLI LTDA ME
FORD/PAMPA 1.8 GL 1991/1992 AZUL 9BFZZZ55ZMB117124 R:601856252 GILMAR FRANCO VIEIRA
HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 VERMELHO 9C2HA07103R004227 R:790722836 JOSE CARLOS DA SILVA

FORD/DEL REY 1984/1984 CINZA 9BFCXXLB2CDJ85792 R:364339454 HIROSHI YONAMINE
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HONDA/CBX 150 AERO 1990/1990 VERMELHO 9C2KC0501LR206567 R:428523552 ESTELA MARI CRISTALDO
DAFRA/SPEED 150 2008/2009 AMARELA 95VCA1K289M047161 R:129781940 WAGNER DE MORAIS BISPO

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2008/2008 PRETA 94J2XECA88M026715 R:987575872 PANAMERICANO ARRENDAMENTO 
MERCANTIL S A

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERMELHO 9C2JC250XWR093907 R:712010807 KATYUSCIA GARCIA NANTES
HONDA/CG 125 TITAN 1994/1995 VERMELHO 9C2JC2501RRS28355 R:630003106 LUIZ BRAZ RODRIGUES NASCIMENTO

FIAT/147 GL 1980/1980 MARROM FIAT147A0364560 R:293606862 EUFRASIO GALICIA
HONDA/CG 125 TITAN 1994/1995 VERMELHO 9C2JC2501RRS29441 R:629737797 LAURO LOURENCO DA ROCHA
HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 AZUL 9C2JC250TTR053505 R:653205619 KLEBER ROGERIO PAIVA FUZETA

HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 VERDE 9C2JC30103R261607 R:808514792 DJAN CARLOS ORDAKOWSKI
HONDA/CG 125 1989/1989 VERMELHO 9C2JC1801KR202769 R:131835149 FATIMA SUELI COZER
VW/VOYAGE GL 1989/1990 AZUL 9BWZZZ30ZKT131703 R:131871951 EURICO DE ASSIS DIOGO

I/SHINERAY XY 50 Q 2012/2013 PRETA LXYXCBL01D0375235 R:1199732629 NÃO LOCALIZADO

I/TRAXX JL110 8 2007/2007 PRETA LAAAXKHE270036905 R:950541893 DIONE FATIMA BARBELLA DE 
CARVALHO

YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 PRETA 9C6KE092080228274 R:973560460 IZAIAS ALVES CARDOSO
R/BUENO SIDECAR CARGA 

01 2001/2001 VERMELHO 9A9MSEBPC1BDF8128 R:769841996 DEIBSON DA SILVA FERREIRA

FORD/COURIER 1.6 L 2002/2002 PRATA 9BFNSZPPA28002371 R:777143895 LBM SERVICOS E DECORACOES LTDA 
ME

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 AZUL LXYXCBL02C0213659 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2011 PRATA LXYXCBL05B0257041 R:1225563680 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 PRETA 9C2JC30706R933324 R:894925148 FRANCISCA MARTA C DE MENEZES
HONDA/CG 125 FAN 2005/2005 AZUL 9C2JC30705R101170 R:870497154 FLAVIO ALAN MARTINS GARCIA

HONDA/CBX 250 TWISTER 2005/2005 PRETA 9C2MC35005R028417 R:855165553 ANDERSON MOREIRA DA SILVA
I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2012/2013 PRATA LXYXCBL04D0514726 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/PEUGEOT 206 SELECTION 2001/2001 AZUL 8AD2A7LZ91W054333 R:769056180 MARIA KARLA BENTO DE JESUS ORTIZ

I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 AZUL LXYXCBL08A0272924 R:0 NÃO LOCALIZADO
SC/SAIDECAR SC 2000/2000 BRANCA 9A9SC1911YJDJ6100 R:747638292 S MALGARIM & CIA LTDA

FLASH/MV TEEN 50 2011/2012 VERMELHO 93FTNJXKBCM001881 R:506377415 VALDOMIRO DE JESUS MACHADO PAZ
I/WUYANG WY50QT 2 2012/2013 BRANCA LWYMCA207D6002595 R:0 NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 PRETA 9C2JC41209R080718 R:148364438 RONALDO RIBEIRO RAMOS
FLASH/MV TEEN 50 2011/2012 VERMELHO 93FTNJXKBCM001814 R:0 NÃO LOCALIZADO

KASINSKI/SOFT 2011/2012 VERMELHO 93FSTJXLBCM015875 R:0 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TODAY 1991/1991 VERMELHO 9C2JC1801MR588135 R:132014041 JACOB & FRANCO LTDA

R/ISIDOC CIA 501 2017/2017 PRETA 98ZCLAS01HG003278 R:0 NÃO LOCALIZADO
CALOI/MOBYLETTE XR 50 1989/1989 CINZA CB55480 R:131938410 SERGIO TAMASHIRO

I/SHINERAY XY 50 Q 2013/2013 PRATA LXYXCBL00D0488920 R:1295065115 NÃO LOCALIZADO
FIAT/UNO S 1990/1990 VERDE 9BD146000L3594861 R:563840242 EMILIANA DOS ANJOS AZAMBUJA

I/SHINERAY XY 50 Q 2009/2010 AZUL LXYXCBL07A0252860 R:551733250 NÃO LOCALIZADO
DAFRA/SPEED 150 2008/2009 AMARELA 95VCA1K889M044221 R:140836578 MATHEUS A SANTOS DA CRUZ

FIAT/PALIO EX 1999/1999 CINZA 9BD178096X0819722 R:720011000 OVIDIO E SOUZA LTDA ME
I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2011 PRATA LXYXCBL05B0257783 R:1081966332 NÃO LOCALIZADO

SUNDOWN/HUNTER 100 2008/2008 PRETA 94J2XSBK88M017037 R:144203804 NICANOR ANTONIO DE OLIVEIRA
I/SHINERAY XY 50 Q 2 2009/2010 AZUL LXYXCBL09A0235767 R:1185477834 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2012/2012 BRANCA LXYXCBL08C0315242 R:0 NÃO LOCALIZADO
GM/MONZA SL/E 1984/1985 PRETA 9BG5JK11ZFB006010 R:370263812 ALEXSANDRO FRANCISCO DE SOUZA

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 VERMELHO LXYXCBL03C0271067 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2012/2013 PRETA LXYXCBL07D0512307 R:0 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 VERMELHO LXYXCBL04A0270281 R:1094031167 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 VERMELHO LXYXCBL07A0270159 R:0 NÃO LOCALIZADO

VW/GOL 1000 1994/1994 BRANCA 9BWZZZ30ZRT102324 R:621691968 JACI APARECIDA DE JUSUS
I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2011 PRETA LXYXCBL07B0202848 R:392177064 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2012/2012 VERMELHO LXYXCBL01C0337194 R:0 NÃO LOCALIZADO
FIAT/FIORINO WORKING 1998/1999 BRANCA 9BD255394W8623829 R:704705702 RANIERI DE MATOS RIOS

I/YINGANG US1 1 2012/2013 VERMELHO LY4YAGAC0D0003213 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 PRETA LXYXCBL07A0296132 R:0 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 PRETA LXYXCBL03C0512481 R:0 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST
I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 VERMELHO LXYXCBL05C0212151 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2013/2013 PRETA LXYXCBL03D0430218 R:0 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 VERMELHO LXYXCBL09A0270325 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2013/2014 PRETA LXYXCBL08E0633512 R:0 NÃO LOCALIZADO

YAMAHA/YBR 125ED 2003/2003 VERMELHO 9C6KE042030011040 R:817438238 ANDERSON RICARDO RODRIGUES
I/WUYANG WY50QT 2 2011/2012 PRETA LWYMCA205C6004862 R:454447574 NÃO LOCALIZADO

GM/MONZA SL EFI 1992/1993 AZUL 9BGJG11GPNB009840 R:606743430 LEANDRO DA SILVA MARTINS
HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 VERMELHO 9C2JC250VVR090748 R:671020552 QUITERIA CARLOS DE ANDRADE

HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2007 BRANCA 9C2KC08107R156030 R:917773470 SUELI CHARLES DA SILVA

VW/QUANTUM GLS 1988/1988 AZUL 9BWZZZ33ZJP204030 R:246012528 FERNANDO QUIOMASSA 
SHIMABUKURO

FIAT/ELBA S 1989/1989 BRANCA 9BD146000K3465508 R:315271809 ISRAEL DA SILVA RODRIGUES

VW/GOL GL 1991/1991 AZUL 9BWZZZ30ZMT051679 R:4999843 JAMERSON SOARES CANAVARRO DO 
NASCIMENTO

____ -------- PRETA LXYXCBL02B0218617 M:1P39FMB*BA101802* NÃO LOCALIZADO
IMP/FORD ESCORT GL 16V H 1997/1997 BRANCA 8AFZZZEHCVJ032149 R:678511063 CELSO EDER GONZAGA DE ARAUJO

FLASH/MV TEEN 50 2011/2012 VERMELHO 93FTNJXLBCM002789 R:0 NÃO LOCALIZADO
YAMAHA/YBR 125E 2001/2001 VERDE 9C6KE010010032174 R:762198150 WILLIAM CESAR SUGIURA

FIAT/PALIO EX 1998/1998 CINZA 9BD178096W0611600 R:697469816 LEO DA SILVA MARTINS
HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 AZUL 9C2JC2500YR057041 R:727864467 FERNANDO DE CARVALHO SANTOS
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FORD/BELINA II LDO 1983/1983 BRANCA LB4PBD89921 R:130262005 ALZIRA JARCEM LIMA
HONDA/CG 125 TITAN 1996/1997 CINZA 9C2JC250VTR024402 R:662082168 JOELSU DA SILVA OLIVEIRA
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR018677 R:705857069 JACKSON MARQUES DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR032923 R:712259783 RUBENS DE OLIVEIRA DA SILVA

R/ENCAR CARGA 
ABERTARCO1 2012/2012 PRATA 95MMSCA05CC000750 R:0 NÃO LOCALIZADO

FORD/PAMPA GL 1986/1987 CINZA 9BFPXXLB3PGM43648 R:126750238 CARLOS ALBERTO DE SOUZA
HONDA/CG 125 1988/1988 VERMELHO 9C2JC1801JR125000 R:131466020 NATANAEL CARDOSO CONDE

HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 AZUL 9C2JC30213R631547 R:800643631 ADILIO ALVES DOS SANTOS
SUNDOWN/WEB 100 2008/2008 VERMELHO 94J1XFBG88M075234 R:117431915 POLIANI CRISTINA MENEGARI

CITROEN/C3 GLX 14 FLEX 2008/2008 PRATA 935FCKFV88B564971 R:975586971 LIDIMARI CARDOSO
I/SHINERAY XY 50 Q 2009/2010 VERMELHO LXYXCBL00A0252098 R:0 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY -------- PRETA LXYXCBL03C0563236 M:1P39FMB*CA104764* NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 125 -------- PRETA LXYXCBL05A0221591 M: NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERDE 9C2JC30101R120700 R:756494141 FERNANDO GOMES MARTINS ALVES
IMP/FIAT UNO CSL 1.6 1993/1993 AZUL 8AS146000P7121965 R:612959430 RENATO DA SILVA SANTOS
YAMAHA/YBR 125ED 2005/2005 PRETA 9C6KE042050041075 R:855848421 JOSIAS MORAES DE MENDONCA

FIAT/UNO MILLE BRIO 1991/1991 CINZA 9BD146000M3793855 R:601932544 EDENIL ARRUDA CUNHA
VW/GOL CLI 1996/1996 VERDE 9BWZZZ377TT135960 R:664283543 LUCIENE DE JESUS

____ -------- VERMELHO 0145701F M: NÃO LOCALIZADO
FORD/VERONA LX 1992/1992 VERMELHO 9BFZZZ54ZNB299497 R:125116047 ANDERVAN VICENTE DE ARRUDA
HONDA/CG 125 1986/1986 BRANCA CG125BR1498082 R:130027863 ALEX SANDRO TAVARES NUNES

FORD/DEL REY BELINA L 1986/1987 CINZA 9BFDXXLB2DGR03861 R:217143369 FRANCISCO RODRIGUES ALENCAR
I/SHINERAY -------- PRETA LXYXCBL09F0302925 M: NÃO LOCALIZADO

VW/GOL 1000 1993/1994 BRANCA 9BWZZZ30ZPT157231 R:614108683 ALINE LIMA MEDEIROS
HONDA/C100 DREAM 1998/1998 VERMELHO 9C2HA050WWR023231 R:694661554 SANDRA FATIMA TEIXEIRA DA SILVA

VW/GOL CL 1989/1989 PRATA 9BWZZZ30ZKT115418 R:401977242 JONAS PEREIRA DE SOUZA JUNIOR
YAMAHA/CRYPTON T105E 2000/2000 PRATA 9C6KE0020Y0030934 R:744442532 JOLCILENE AUXILIADORA SAMPAIO

GM/CORSA WIND 1997/1997 ROXA 9BGSC08ZVVC788053 R:681063211 MIRIO DE QUEIROZ
____ -------- AZUL LXYXCBL0XA0223224 M:HB02E19404961 NÃO LOCALIZADO

DAFRA/SUPER 100 2008/2009 PRETA 95VAC1M889M018088 R:124002404 DIANE CLEIA RODRIGUES AQUINO
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR080836 R:711543640 RAFAEL MONTEIRO ANTUNES

YAMAHA/YBR150 FACTOR ED 2017/2018 VERMELHO 9C6RG3140J0001642 R:1122443673 ELIZABETH ESPINDOLA AGUERO
HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 VERMELHO 9C2HA07101R219656 R:754895041 CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA
HONDA/BIZ 125 ES 2006/2007 PRETA 9C2JA04207R013006 R:903467550 ANDERSON DA SILVA PAULO

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX -------- VERMELHO LXYXCBL08B0515844 M:1P39FMB*BA068459* NÃO LOCALIZADO
SUNDOWN/WEB 100 EVO 2006/2007 PRATA 94J1XPBK67M007620 R:907785379 HAMILTON PEREIRA DE MELLO

HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL 9C2JC2500XR196877 R:719218675 FLAVIO AZAMBUJA BARBOSA
I/FORD ESCORT GLX 16VF 1998/1999 CINZA 8AFZZZEFFWJ063031 R:716587769 FABIO DA SILVA BARBOSA

I/TRAXX JL110 8 2007/2007 VERMELHO LAAAXKHE470036596 R:962513016 ADAO PINHEIRO DOS SANTOS
HONDA/CG 125 TODAY 1992/1992 AZUL 9C2JC1801NR249909 R:607903430 RONAN DA SILVA MATEUS

GM/CHEVETTE 1983/1983 DOURADA 5C11UCC156629 R:380804468 FELIX SALINAS PAREDES
FORD/DEL REY BELINA L 1989/1989 VERDE 9BFDXXLD2KBM01899 R:421566566 FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO

YAMAHA/YBR 125K 2004/2004 BRANCA 9C6KE044040057851 R:824945298 RONALDO NASCIMENTO DE MATTOS
YAMAHA/YBR 125ED 2004/2004 PRETA 9C6KE042040021609 R:823885437 VIDRACARIA SAO FRANCISCO LTDA ME

I/VW SPACEFOX COMFORT 2007/2008 PRATA 8AWPB05Z48A008276 R:935972633 JOAO QUEIROZ FREITAS
VW/GOL 16V 1999/1999 BRANCA 9BWZZZ373XT064532 R:715024507 ELISANGELA VIRGIL AMARILHA

SHINERAY/SE3 -------- VERMELHO M:1P39FM*EA121741* NÃO LOCALIZADO

HONDA/BIZ 125 2018/2018 VERMELHO 9C2JC4830JR116560 R:1172197056 EZEQUIEL XAVIER DA SILVA
I/SHINERAY XY 125 -------- PRETA LXYXCBL04E0224813 M:1PE39FMA*E150923* NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2013 PRETA 9C2KC1680DR316022 R:535348266 BRENDON FELIPE NUNES MIRANDA
YAMAHA/YBR 125ED 2003/2003 BEGE 9C6KE042030014062 R:810405130 MARILDA DIAS BASQUES

HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 PRATA 9C2JC30101R142468 R:757605109 ANDREA GONCALVES DOS SANTOS
HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR411122 R:279778635 JAIRO COSTA FERREIRA

YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 AZUL 9C6KE044050113584 R:858321955 SHILLOWH DIOSWEL SEGOVIA
HONDA/CBX 250 TWISTER 2007/2008 PRETA 9C2MC35008R019569 R:940814889 RAFAEL NEVES DOS SANTOS

YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 VERMELHO 9C6KE092070121084 R:921029020 ALISSON DE SOUZA SILVA
FIAT/UNO MILLE EP 1996/1996 CINZA 9BD146097T5719938 R:649597460 MIRIA BARROS DE ALMEIDA
GM/KADETT SL/E 1989/1989 PRETA 9BGKS08VKKC310853 R:131537806 EDSON FORTUNATO PEREIRA

FIAT/UNO ELECTRONIC 1995/1995 VERDE 9BD146000S5446908 R:637568419 VANESSA SOUZA DE OLIVEIRA

FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1994 BRANCA 9BD146000R5265123 R:621745618 DALVA APARECIDA FERREIRA 
BARBOSA

FIAT/TEMPRA SX 16V 1997/1997 AZUL 9BD159577V9194184 R:679477705 ANTONIO FERREIRA GOMES
I/SHINERAY XY 150 5 2011/2011 PRETA LXYPCKL02B0311394 R:339597968 MARCIO ROSALINO RIBEIRO

YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2011/2011 PRETA 9C6KE1510B0020393 R:352484209 ERALDO FERREIRA DE FREITAS
HONDA/CG 125 1986/1986 AZUL CG125BR1496278 R:131113364 SEBASTIAO MANOEL DA SILVA

VW/GOL 1.0 GIV 2008/2009 CINZA 9BWAA05W19T161795 R:111594286 ZENAIDE DAMACENO ALVES TAGLIERI 
COMERCIO

FIAT/PALIO FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA 9BD17103G62621160 R:856728489 JOSE VITOR GONCALVES DA SILVA
VW/VOYAGE CL 1989/1990 BRANCA 9BWZZZ30ZKT137965 R:131828487 FERNANDO LEAL DA COSTA

HONDA/C100 BIZ ES 2000/2000 AZUL 9C2HA0710YR240003 R:738374946 PRISCILA ESTEFANIA GIMINEZ
IMP/FORD ESCORT GL 16V H 1996/1997 BRANCA 8AFZZZEHCTJ062407 R:666530033 JOSE DONIZETE MARTINS

HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 VERDE 9C2JC30101R010571 R:745105335 CONSORCIO NAC HONDA LTDA
FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1994 BRANCA 9BD146000R5143577 R:616257112 BANCO ITAU SA

VW/GOL 16V 1999/2000 BRANCA 9BWZZZ377YP002598 R:718883543 BANCO VOLKSWAGEN S/A
VW/GOL 1.6 POWER 2002/2003 PRATA 9BWCB05X73P029283 R:791623769 BANCO BRADESCO S A

FORD/FIESTA CLX 1996/1996 CINZA 9BFZZZFHATB029345 R:176805877 BB FINANCEIRA S.A CREDITO FINAC 
E INVEST
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FIAT/PALIO EX 1998/1999 AZUL 9BD178096W0766173 R:708048595 BANCO SANTANDER BANESPA S A
VW/PARATI 16V 1998/1999 BRANCA 9BWZZZ374WT099935 R:703588753 BANCO BRADESCO S A
HONDA/POP100 2007/2007 PRETA 9C2HB02107R071295 R:938376594 BANCO HONDA SA

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2006/2006 PRATA 9BD15822764860436 R:888210574 BV LEASING ARRENDAMENTO 
MERCANTIL SA

GM/MONTANA 2003/2004 PRATA 9BGXF80004C138078 R:817964991 HSBC BANK BRASIL S A   BCO 
MULTIPLO

FIAT/UNO S 1989/1990 BRANCA 9BD146000K3522672 R:131868969 FELIPE ADM CONS SC LTDA
HONDA/BIZ 125 KS 2007/2007 AZUL 9C2JA04107R042278 R:940915812 BANCO FINASA SA

VW/GOL 1.0 2004/2004 PRETA 9BWCA05X24P065953 R:822259710 BANCO VOLKSWAGEN S A
FORD/PAMPA GL 1991/1991 VERDE 9BFZZZ55ZMB111086 R:131929143 BANCO BRADESCO S A

FORD/KA GL 1999/2000 PRATA 9BFBSZGDAYB663130 R:722943717 BANCO FINASA BMC S A
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA 9BD15802764704896 R:856107573 BV FINANCEIRA S A C F I

GM/CELTA 5 PORTAS 2003/2004 BRANCA 9BGRD48X04G100248 R:811077276 BANCO ITAUCARD SA
FORD/KA FLEX 2010/2011 PRATA 9BFZK53A4BB272471 R:270599037 BANCO ITAUCARD SA

IMP/HYUNDAI ACCENT GLSR 1995/1995 VERDE KMHVF31NPSU160712 R:659378469 BANCO DO BRASIL SA
FORD/COURIER CLX 1998/1998 PRATA 9BFLDZPPAWB872298 R:698333357 BANCO BMC S A

GM/VECTRA GL 2000/2000 CINZA 9BGJG19H0YB195534 R:742260011 CIFRA SA CRED FINANC INV

PEUGEOT/206 10 SENSAT 2005/2006 PRETA 9362A7LZ96B017542 R:866485155 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A.

YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2012/2012 PRETA 9C6KE1500C0053789 R:456737715 BANCO ITAUCARD S/A
YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2012 PRETA 9C6KE1520C0075715 R:993929834 BANCO ITAUCARD SA

HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1550AR091610 R:209006595 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST
FIAT/UNO MILLE FIRE 2004/2004 VERMELHO 9BD15822544553946 R:822256606 BANCO FIAT S A

FIAT/UNO 1.6 R 1990/1991 CINZA 9BD146000L3657789 R:146220358 BANCO FINASA SA

FIAT/STRADA ADVENT FLEX 2008/2008 PRETA 9BD27804D87072357 R:967295424 BB LEASING SA ARRENDAMENTO 
MERCANTIL

HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 ROXA 9C2JC4110CR403520 R:455538964 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV

VW/KOMBI FURGAO 1997/1997 BRANCA 9BWZZZ211VP016565 R:677178131 AYMORE CREDITO FIN E 
INVESTIMENTO S A

VW/GOLF 2003/2003 PRETA 9BWAA01J234050541 R:805261273 BV FINANC SA C F I
VW/CROSSFOX 2009/2009 PRATA 9BWAB05Z294146305 R:134258169 BV FINANCEIRA S.A CREDITO FIN.INV.

BRANDY/FOSTI FT125 A 1998/1998 AZUL 9CEFT125WWM000802 R:702123340 IRMAOS RIGON LTDA
HONDA/CG 150 TITAN EX 2012/2013 PRETA 9C2KC1660DR504020 R:502140895 CANOPUS ADM.CONSORCIOS LTDA

HONDA/BIZ 125 ES 2012/2013 PRETA 9C2JC4820DR000493 R:490714935 BANCO HONDA SA

HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA 9C2KC08108R235818 R:974662020 PANAMERICANO ARRENDAMENTO 
MERCANTIL S A

YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 PRETA 9C6KE092080216482 R:971365512 BANCO PANAMERICANO S A
HONDA/C100 DREAM 1997/1998 AZUL 9C2HA050WVR010881 R:687171938 CONSORCIO NAC HONDA LTDA
HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R785819 R:118584146 BANCO FINASA BMC S A
YAMAHA/XTZ 125E 2003/2003 PRETA 9C6KE037030007321 R:804576980 BANCO PANAMERICANO S A

YAMAHA/XTZ250 LANDER 2015/2016 AZUL 9C6KG0380G0001325 R:1074434797 BANCO PAN S.A.
I/KANGCHAO DJOYPLUS50 2013/2014 PRETA LEAXCB9A1E0C00125 R:0 CANOPUS ADM DE CONSORCIOS S/A

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2008/2008 PRETA 94J2XECA88M026715 R:987575872 PANAMERICANO ARRENDAMENTO 
MERCANTIL S A

HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 PRETA 9C2JC41209R080718 R:148364438 BANCO FINASA BMC S A
FIAT/PALIO EX 1999/1999 CINZA 9BD178096X0819722 R:720011000 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST
VW/GOL 1000 1994/1994 BRANCA 9BWZZZ30ZRT102324 R:621691968 BANCO GENERAL MOTORS SA

FIAT/FIORINO WORKING 1998/1999 BRANCA 9BD255394W8623829 R:704705702 BANCO ABN AMRO REAL SA
I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 PRETA LXYXCBL03C0512481 R:0 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST

VW/GOL CLI 1996/1996 VERDE 9BWZZZ377TT135960 R:664283543 OMNI S/A CRED FIN E INVESTIMENTO
HONDA/BIZ 125 ES 2006/2007 PRETA 9C2JA04207R013006 R:903467550 BANCO FINASA SA

I/VW SPACEFOX COMFORT 2007/2008 PRATA 8AWPB05Z48A008276 R:935972633 BANCO VOLKSWAGEN S A
HONDA/BIZ 125 2018/2018 VERMELHO 9C2JC4830JR116560 R:1172197056 BANCO HONDA S/A

HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2013 PRETA 9C2KC1680DR316022 R:535348266 OMNI S/A CRED FIN E INVESTIMENTO
HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR411122 R:279778635 BANCO PANAMERICANO S/A

VW/GOL 1.0 GIV 2008/2009 CINZA 9BWAA05W19T161795 R:111594286 BCO BRADESCO FINANC SA
FIAT/PALIO FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA 9BD17103G62621160 R:856728489 BANCO PANAMERICANO S/A

HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 VERDE 9C2JC30101R010571 R:745105335 WANDERLEI DA SILVA CAVALCANTE
FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1994 BRANCA 9BD146000R5143577 R:616257112 CLAUDEIR VICENTE DA SILVA

VW/GOL 16V 1999/2000 BRANCA 9BWZZZ377YP002598 R:718883543 HUGO MAXUEL MUNHOZ
VW/GOL 1.6 POWER 2002/2003 PRATA 9BWCB05X73P029283 R:791623769 MARIA APARECIDA DOS SANTOS NOG
FORD/FIESTA CLX 1996/1996 CINZA 9BFZZZFHATB029345 R:176805877 FABRICIANO PEREIRA DA SILVA FILHO

FIAT/PALIO EX 1998/1999 AZUL 9BD178096W0766173 R:708048595 ERIK SOARES DA SILVA
VW/PARATI 16V 1998/1999 BRANCA 9BWZZZ374WT099935 R:703588753 L D PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA
HONDA/POP100 2007/2007 PRETA 9C2HB02107R071295 R:938376594 ALONSO BRITO VICENTE

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2006/2006 PRATA 9BD15822764860436 R:888210574 MIRELLE ALVES GONCALVES
GM/MONTANA 2003/2004 PRATA 9BGXF80004C138078 R:817964991 FRANKLIN DOS SANTOS SOUZA
FIAT/UNO S 1989/1990 BRANCA 9BD146000K3522672 R:131868969 PAULO ROBERTO RIBEIRO MORAES

HONDA/BIZ 125 KS 2007/2007 AZUL 9C2JA04107R042278 R:940915812 NILTON FERREIRA DE ANDRADE 
JUNIOR

VW/GOL 1.0 2004/2004 PRETA 9BWCA05X24P065953 R:822259710 ELIANICI GONCALVES GAMA
FORD/PAMPA GL 1991/1991 VERDE 9BFZZZ55ZMB111086 R:131929143 ANTONIO CARLOS RAYSARO

FORD/KA GL 1999/2000 PRATA 9BFBSZGDAYB663130 R:722943717 ROBERTO INACIO DA SILVA
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA 9BD15802764704896 R:856107573 PAULO CESAR LOURENCO

GM/CELTA 5 PORTAS 2003/2004 BRANCA 9BGRD48X04G100248 R:811077276 JULIO CESAR MALLO
FORD/KA FLEX 2010/2011 PRATA 9BFZK53A4BB272471 R:270599037 ROSALINO ORTEGA

IMP/HYUNDAI ACCENT GLSR 1995/1995 VERDE KMHVF31NPSU160712 R:659378469 FERNANDO DE SOUZA
FORD/COURIER CLX 1998/1998 PRATA 9BFLDZPPAWB872298 R:698333357 SONIA MARLI VALESSUELA
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GM/VECTRA GL 2000/2000 CINZA 9BGJG19H0YB195534 R:742260011 JOSE ANTONIO RIBEIRO
PEUGEOT/206 10 SENSAT 2005/2006 PRETA 9362A7LZ96B017542 R:866485155 ALILIAN MARIANA DA SILVA

YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2012/2012 PRETA 9C6KE1500C0053789 R:456737715 MARIA APARECIDA VILACA DE SOUZA
YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2012 PRETA 9C6KE1520C0075715 R:993929834 ANDREIA CRISTINA PAES DA ROSA

HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1550AR091610 R:209006595 ADRIANA CRISTINA DA SILVA GARCIA
FIAT/UNO MILLE FIRE 2004/2004 VERMELHO 9BD15822544553946 R:822256606 PAULO ROBERTO CATANANTE

FIAT/UNO 1.6 R 1990/1991 CINZA 9BD146000L3657789 R:146220358 SIDNEI VICENTE PEREIRA
FIAT/STRADA ADVENT FLEX 2008/2008 PRETA 9BD27804D87072357 R:967295424 FRANCISCO JOSE ARAUJO PEREIRA

HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 ROXA 9C2JC4110CR403520 R:455538964 LOURDES LEOPOLDINO
VW/KOMBI FURGAO 1997/1997 BRANCA 9BWZZZ211VP016565 R:677178131 MARCIO PACHECO NORMANDO

VW/GOLF 2003/2003 PRETA 9BWAA01J234050541 R:805261273 DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS
VW/CROSSFOX 2009/2009 PRATA 9BWAB05Z294146305 R:134258169 ELOIZA MARCIA DE DEUS

BRANDY/FOSTI FT125 A 1998/1998 AZUL 9CEFT125WWM000802 R:702123340 MILTON DE SOUZA VIEIRA
HONDA/CG 150 TITAN EX 2012/2013 PRETA 9C2KC1660DR504020 R:502140895 ADRIANA ADRIANO

HONDA/BIZ 125 ES 2012/2013 PRETA 9C2JC4820DR000493 R:490714935 CRISTIANE DA SILVA LACERDA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA 9C2KC08108R235818 R:974662020 ADONILDO MOREIRA DE OLIVEIRA

YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 PRETA 9C6KE092080216482 R:971365512 RAFAEL RIBEIRO ARCE
HONDA/C100 DREAM 1997/1998 AZUL 9C2HA050WVR010881 R:687171938 MARIOLINA PEREIRA MENDES
HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R785819 R:118584146 GEOVANE FERREIRA CALAZANS
YAMAHA/XTZ 125E 2003/2003 PRETA 9C6KE037030007321 R:804576980 GABRIELA APARECIDA MENDIETA

YAMAHA/XTZ250 LANDER 2015/2016 AZUL 9C6KG0380G0001325 R:1074434797 WESLLEY DE OLIVEIRA TORRES
I/KANGCHAO DJOYPLUS50 2013/2014 PRETA LEAXCB9A1E0C00125 R:0 GENALDO ANDRADE DA SILVA
SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2008/2008 PRETA 94J2XECA88M026715 R:987575872 HELENA FIRMINO DE MIRANDA

HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 PRETA 9C2JC41209R080718 R:148364438 RONALDO RIBEIRO RAMOS
FIAT/PALIO EX 1999/1999 CINZA 9BD178096X0819722 R:720011000 ALESSANDRO FRANCISCO NOGUEIRA
VW/GOL 1000 1994/1994 BRANCA 9BWZZZ30ZRT102324 R:621691968 JACI APARECIDA DE JUSUS

FIAT/FIORINO WORKING 1998/1999 BRANCA 9BD255394W8623829 R:704705702 RANIERI DE MATOS RIOS EPP
I/SHINERAY XY50Q PHOENIX 2011/2012 PRETA LXYXCBL03C0512481 R:0 ELISANGELA ROMAN RAMOS

VW/GOL CLI 1996/1996 VERDE 9BWZZZ377TT135960 R:664283543 LUCIENE DE JESUS
HONDA/BIZ 125 ES 2006/2007 PRETA 9C2JA04207R013006 R:903467550 ANDERSON DA SILVA PAULO

I/VW SPACEFOX COMFORT 2007/2008 PRATA 8AWPB05Z48A008276 R:935972633 JOAO QUEIROZ DE FREITAS
HONDA/BIZ 125 2018/2018 VERMELHO 9C2JC4830JR116560 R:1172197056 EZEQUIEL XAVIER DA SILVA

HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2013 PRETA 9C2KC1680DR316022 R:535348266 BRENDON FELIPE NUNES MIRANDA
HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR411122 R:279778635 JAIRO COSTA FERREIRA

VW/GOL 1.0 GIV 2008/2009 CINZA 9BWAA05W19T161795 R:111594286 GABRIELA MARVIM CHAVES
FIAT/PALIO FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA 9BD17103G62621160 R:856728489 JOSE VITOR GONCALVES DA SILVA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIBAS DO RIO PARDO
MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY 50 Q 2 2010/2011 PRETA LXYXCBL00B0517233 R:1213511779 NÃO LOCALIZADO
VW/POLO SEDAN 1.6 2010/2010 CINZA 9BWDB09N1AP027023 R:200950240 IVO SOUZA SANTOS
VW/POLO SEDAN 1.6 2010/2010 CINZA 9BWDB09N1AP027023 R:200950240 BANCO ITAUCARD SA
VW/POLO SEDAN 1.6 2010/2010 CINZA 9BWDB09N1AP027023 R:200950240 IVO SOUZA SANTOS

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE

MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO

VW/APOLLO GL 1991/1991 CINZA 9BWZZZ54ZMB223223 R:601398335 CARLOS ROBERTO PUCHETA

YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2008/2009 PRETA 9C6KE121090003347 R:990821617 MARIA DE FATIMA I. DE OLIVEIRA 
ANDR

HONDA/XLR 125 1999/1999 VERMELHO 9C2JD1700XR012541 R:719494397 EURIPEDES MACHADO MENDES

HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 PRETA 9C2JC4120AR057569 R:223458686 ANDERSON SILVINO

HONDA/BIZ 125 KS 2007/2008 PRETA 9C2JA04108R026845 R:974199664 PATRICIA NASCIMENTO DOS REIS

YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2010 VERMELHO 9C6KE1220A0103651 R:226215768 LEANDRO ANTELO PERES

SUNDOWN/STX 200 2006/2007 PRETA 94J2XHEM67M000459 R:922088179 LUIZ ANTONIO FERREIRA

YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 PRETA 9C6KE044050078714 R:837857392 LILIAN MILEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA

HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 CINZA 9C2JC250VVR222914 R:684789167 JOSE GERALDO DA SILVA

HONDA/CG150 TITAN MIX 
KS 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1610AR062875 R:267963947 OSMILDA BRANDAO DE SOUZA 

CARASOL

HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 AZUL 9C2JC30213R638903 R:802447511 KELLI FERNANDES JUSTINO DIAS

VW/GOL 16V POWER 2001/2002 BRANCA 9BWCA05X82P019475 R:771145373 HELIO INACIO DA LUZ

YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2011/2011 VERMELHO 9C6KE1400B0018933 R:367277417 DIEGO SAMUEL DA SILVA

HONDA/CG150 TITAN MIX 
ES 2010/2010 CINZA 9C2KC1620AR058087 R:252627784 JOABE RODRIGUES VIEIRA DE SOUSA

HONDA/C100 BIZ 2005/2005 AZUL 9C2HA07005R047308 R:887106315 LEIR MARTINS CARDOSO CIQUEIRA

YAMAHA/YBR 125E 2000/2001 AZUL 9C6KE010010020593 R:748786783 JAMIRO LUIZ DAMASCENO NUNES

HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 PRATA 9C2JC3010YR156414 R:743644530 JOSEMAR PEDROZA DA COSTA

YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 2014/2015 VERMELHO 9C6KE1950F0045221 R:1057702576 GEUDIVAN OLIVEIRA ROCHA

SUNDOWN/WEB 100 2005/2005 PRETA 94J1XFBC55M005151 R:852561482 PATRICIA LOSS

HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 AZUL 9C2JC2500YR091818 R:727230867 AUTO PECAS RONDONIA LTDA
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HONDA/C100 BIZ ES 2001/2002 PRETA 9C2HA07102R011490 R:776059815 CONCEICAO APARECIDA DE BARROS 
DA SILVA

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2006 AZUL 9C2KC08206R003966 R:870741314 MOISES ALVES DA SILVA

VW/GOL 1.0 2001/2001 PRATA 9BWCA05X61P130332 R:766246922 TULLIO CABRAL GOMES

HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERDE 9C2JC30101R164143 R:758999585 ARISTIDES RODRIGUES DA CUNHA

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERDE 9C2JC250XWR098898 R:713278684 WEVERTON RONI DE OLIVEIRA

HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 AZUL 9C2JC4120AR035184 R:190393327 JACKSON DOUGLAS FREITAS DA 
COSTA

HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 PRETA 9C2JC41109R504408 R:158190807 ORVANIR ANGELO DOS SANTOS

HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 VERDE 9C2JC30104R070467 R:819650404 FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS

VW/VOYAGE CL 1988/1989 CINZA 9BWZZZ30ZJT129039 R:221913998 FELIPE DE ALMEIDA BARBOSA

HONDA/C100 BIZ MAIS 2005/2005 PRATA 9C2HA07205R003848 R:847133877 COXIM COM DE VEIC E MOTOS LTDA

GM/CHEVETTE SL 1.6 1988/1989 PRATA 9BGTC11UKJC114137 R:131566687 SERGIO STOPASSOLI

FORD/ESCORT L 1993/1993 PRATA 9BFZZZ54ZPB332776 R:127448683 OSVALDO VARGAS

YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2011/2011 PRETA 9C6KE1400B0013736 R:324814887 LUCIANA APARECIDA NEVES

YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2008/2009 PRETA 9C6KE121090003347 R:990821617 YAMAHA ADMINIST DE CONSORCIO 
SC LTDA

YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2010 VERMELHO 9C6KE1220A0103651 R:226215768 BANCO ITAUCARD SA

HONDA/CG150 TITAN MIX 
KS 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1610AR062875 R:267963947 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST

VW/GOL 16V POWER 2001/2002 BRANCA 9BWCA05X82P019475 R:771145373 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV

HONDA/CG150 TITAN MIX 
ES 2010/2010 CINZA 9C2KC1620AR058087 R:252627784 BANCO PANAMERICANO S/A

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2006 AZUL 9C2KC08206R003966 R:870741314 OMNI S/A CRED FIN E INVESTIMENTO

VW/GOL 1.0 2001/2001 PRATA 9BWCA05X61P130332 R:766246922 BANCO BRADESCO SA

YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2011/2011 PRETA 9C6KE1400B0013736 R:324814887 YAMAHA ADM DE CONSORCIO LTDA

YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2008/2009 PRETA 9C6KE121090003347 R:990821617 MARIA DE FATIMA I. DE OLIVEIRA 
ANDR

YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2010 VERMELHO 9C6KE1220A0103651 R:226215768 LEANDRO ANTELO PERES

HONDA/CG150 TITAN MIX 
KS 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1610AR062875 R:267963947 OSMILDA BRANDAO DE SOUZA 

CARASOL

VW/GOL 16V POWER 2001/2002 BRANCA 9BWCA05X82P019475 R:771145373 HELIO INACIO DA LUZ

HONDA/CG150 TITAN MIX 
ES 2010/2010 CINZA 9C2KC1620AR058087 R:252627784 JOABE RODRIGUES VIEIRA DE SOUSA

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2006 AZUL 9C2KC08206R003966 R:870741314 OTNIEL PEREIRA DA SILVA ALVES

VW/GOL 1.0 2001/2001 PRATA 9BWCA05X61P130332 R:766246922 TULLIO CABRAL GOMES

YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2011/2011 PRETA 9C6KE1400B0013736 R:324814887 LUCIANA APARECIDA NEVES

GM/OMEGA GLS 1993/1993 PRATA 9BGVP19BPPB217207 R:609759892 FRANCISCO JORCIMEIRO TARGINO 
DA CRUZ

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                        Virginia Augusta Manetti Goes
Diretor Presidente                                                                                            Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                        Detran-MS

Anexo I
Modelo de Declaração de Ciência dos procedimentos a serem executados pelo Arrematante

Leilão Nº 2021000000660

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A Empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à 
________________________________________________________________________________, telefone/
fax ______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________
_____________________________, portador da carteira de identidade nº_____________________________ 
e do CPF nº _______________________________, DECLARA, como condição para participação no leilão acima 
indicado, estar ciente dos procedimentos, sob exclusiva responsabilidade do arrematante vencedor, a saber: 
descontaminação, compactação, trituração, prensagem e reciclagem, procedimentos serem realizados em estrita 
conformidade com as disposições deste do Edital do presente certame, legislação aplicável e em plena consonância 
com as normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes.
DECLARA, por fim, que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão nº 2021000000660, 
não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo do Edital do Leilão 
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Público acima indicado.  

CAMPO GRANDE, MS, ________de ______________de 2022.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
E DOS TERMOS DO EDITAL 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________________, 
com sede à _________________________________________________________telefone/fax_______
_________________________,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________e do CPF nº_______________________________, na qualidade de 
arrematante vencedor do Leilão Nº 2021000000660 e considerando o disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93, 
DECLARA que atende a todos os requisitos de participação no presente procedimento licitatório; que conhece e 
aceita o objeto e as condições contidas no edital de Leilão Público acima indicado; que possui ciência de toda a 
legislação reguladora da matéria citada, mormente a Lei 8.666/93, Resolução 623/2016/CONTRAN, que possui 
ciência das normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes aplicáveis no procedimento licitatório.
RESPONSABILIZA-SE, ainda, pela execução de todos os procedimentos descritos no Edital do referido leilão, 
sujeitando-se, em caso de inobservância, às sanções e às penas previstas no referido instrumento e na legislação 
aplicável.

CAMPO GRANDE, MS _______DE _________________DE 2022.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, “caput” da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
referente à despesa com contratação de empresa para a cota de participação da Fundação de Turismo de MS, 
na realização de ações de capacitação, mídia e marketing para a divulgação dos destinos turísticos de Mato 
Grosso do Sul, durante o evento “CONVENÇÃO ANUAL SCHULTZ OPERADORA 2022”, que será realizada 
no período de 27 a 31 de março de 2022, em Nova Petrópolis/RS, conforme justificativa constante no Processo 
nº 71/003504/2022, no valor de R$ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos reais), em favor da empresa 
SCHULTZ VILLE TURISMO LTDA.

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2022.

DIEGO GARCIA DOS SANTOS
Diretor-Presidente da FUNDTUR em exercício

Ratifico a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, VIII da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, referente 
à despesa com aquisição de peças artesanais (lápis) para serem entregues como materiais de divulgação, nos 
eventos que a FUNDTUR participará em 2022, com o objetivo de promover os atrativos turísticos e culturais do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme justificativa constante no Processo nº 71/003291/2022, no valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), em favor da Casa do Artesão de Campo Grande/FCMS.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2022.

DIEGO GARCIA DOS SANTOS
Diretor-Presidente da FUNDTUR em exercício


